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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2005

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Os.rendimentos tributaveis sujeitos a tabela progressiva recebidos pelos
contribuintes e seus dependentes indicados na declaracdo de ajuste devem ser
espontaneamente oferecidos a tributacdo na declaracdo de ajuste anual. Na
hipdtese de apuracdo pelo Fisco de omissdo de rendimentos sujeitos a tabela
progressiva, cabe a adi¢do do valor omitido a base de calculo do imposto, para
eventual apuracdo de Imposto de Renda Pessoa Fisica - Suplementar, sobre o
qual incidem Multa de Oficio e Juros de Mora.

NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.

Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracbes da
legislagdo tributéria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes

Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima

(Presidente).
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 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. 
 Os rendimentos tributáveis sujeitos à tabela progressiva recebidos pelos contribuintes e seus dependentes indicados na declaração de ajuste devem ser espontaneamente oferecidos à tributação na declaração de ajuste anual. Na hipótese de apuração pelo Fisco de omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, cabe a adição do valor omitido à base de cálculo do imposto, para eventual apuração de Imposto de Renda Pessoa Física - Suplementar, sobre o qual incidem Multa de Ofício e Juros de Mora. 
 NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 42 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 31 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 7 e ss.), lavrada pela constatação de Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual 2006 do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração das infrações abaixo descritas, através da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física, de fls. 07/10. 
...
Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal consta que da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil constatou-se omissão de rendimentos do trabalho com vínculo e/ou sem vínculo empregatício, sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 7.737,15 recebido(s) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 333,10. 
DA IMPUGNAÇÃO  
Devidamente intimado das alterações processadas em sua declaração, o contribuinte apresentou impugnação por meio do instrumento, de fls. 02/03, alegando, em síntese, que os rendimentos referem-se a Sra. Sabrine S. Sanches que deveria ter apresentado declaração em separado. 
Alega que após o recebimento da notificação de lançamento providenciou a entrega da declaração da Sra. Sabrine S. Sanches e que agora faz-se necessário retificar sua declaração de ajuste anual. 
Requer, diante do exposto, seja acolhida sua impugnação, para o fim de liberar para retificação sua declaração de ajuste anual e, para que seja excluída desta a dependente acima citada, cancelando-se o débito fiscal reclamado. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2005
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE DEPENDENTES. Os rendimentos recebidos pelos dependentes devem ser somados aos rendimentos recebidos pelo titular para efeito de tributação na Declaração de Ajuste Anual.
ESPONTANEIDADE. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. A solicitação de liberação para retificação da declaração de ajuste anual não pode ser acatada em face da perda da espontaneidade do contribuinte.
Cientificado da decisão de primeira instância em 18/04/2012 (e-fls. 40), o sujeito passivo interpôs, em 27/04/2012 (e-fls. 41), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que a declaração de ajuste anual � DAA foi elaborada por terceiro e este errou ao informar sua esposa como dependente e a impossibilidade de cumprimento da decisão por falta de condições financeiras.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
O litígio recai sobre constatação de Omissão de Rendimentos do Trabalho com Vínculo e/ou sem Vínculo Empregatício no valor de R$7.737,15.
Destaque-se que os argumentos preliminares e meritórios se confundem na peça recursal e, dessa forma, serão analisados em conjunto.
De pronto indique-se que no Direito Tributário, via de regra, a responsabilidade por infrações à legislação fiscal é de ordem objetiva, pois independe da vontade do agente ou responsável ou de sua condição pessoal, e desnecessária a prova contundente pelo Fisco para seu afastamento. Nesse sentido, cite-se o Código Tributário Nacional, que ao tratar da responsabilidade por infrações, determina em seu artigo 136:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. (...)
O fato gerador do imposto de renda é conceituado pelo art. 43 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) como sendo a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade económica ou jurídica:
1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1- A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(...)
A dedução de dependentes, é prevista legalmente na Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso III, observado o disposto nos arts. 4º, § 3º, e 5º, parágrafo único Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, A inclusão de dependentes na Declaração de Ajuste Anual é facultativa. Ao incluir dependente admitido pela legislação tributária, surge para o contribuinte, titular da declaração, a obrigação de também de declarar os bens, direitos e obrigações do dependente e, principalmente, os seus rendimentos, os quais devem ser somados aos rendimentos do recebidos pelo titular para efeito de tributação na Declaração de Ajuste Anual. No caso, foi uma opção do contribuinte ter declarado seu dependente  mesmo que o contribuinte desconheça as consequências dessa inclusão, quais sejam, acrescentar na declaração os rendimentos auferidos pelo mesmo. 
Próprio também lembrar ao contribuinte que a ninguém é permitido alegar o desconhecimento da lei. "Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", conforme o art. 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que nos garante a eficácia de nosso ordenamento jurídico ao estipular a presunção de conhecimento da lei. Em outras palavras, o referido dispositivo traz a proibição de descumprimento da lei com base em seu desconhecimento, ou seja, traz a presunção de que todos nós conhecemos todas as leis e, por isso, não podemos alegar o contrário para justificar condutas ilegais.
Como já indicado corretamente pela Primeira Instância, �No presente caso, SABRINE SAVASTANO SANCHEZ � CPF: 215.714.568-05, incluída como dependente na DIRPF 2006 do contribuinte, auferiu rendimentos tributáveis, no valor total de R$ 7.737,15, da fonte pagadora: SÃO PAULO GOVERNO DO ESTADO � CNPJ: 46.379.400/0001-50, conforme Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, devendo obrigatoriamente, estes rendimentos, serem somados aos do contribuinte na apuração da base de cálculo do imposto de renda. �
Por fim, tem-se como impertinente a aceitação de Declaração Retificadora neste momento da contenda, diante do cristalino enunciado tanto do Artigo 147 do CTN quanto da Sumula CARF n. 33, abaixo apresentados:
Código Tributário Nacional � CTN
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.
Súmula CARF nº 33: 
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 42 e ss.), interposto contra o Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 31 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 7 e ss.), lavrada pela constatacdo de Omissdo de Rendimentos
do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo Empregaticio.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢do do crédito tributario por meio
do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Em procedimento de revisdo da Declaragdo de Ajuste Anual 2006 do contribuinte acima
identificado, procedeu-se ao langamento de oficio, originario da apuracéo das infrac6es
abaixo descritas, através da Notificacdo de Langamento do Imposto de Renda Pessoa
Fisica, de fls. 07/10.

Na Descricéo dos Fatos e Enquadramento Legal consta que da analise das informagoes
e documentos apresentados pelo contribuinte, e das informagdes constantes dos sistemas
da Secretaria da Receita Federal do Brasil constatou-se omissédo de rendimentos do
trabalho com vinculo e/ou sem vinculo empregaticio, sujeitos a tabela progressiva, no
valor de R$ 7.737,15 recebido(s) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s)
pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuracdo do imposto devido, foi compensado o
Imposto Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 333,10.

DA IMPUGNACAO

Devidamente intimado das alteracGes processadas em sua declaragdo, o contribuinte
apresentou impugnagao por meio do instrumento, de fls. 02/03, alegando, em sintese,
que os rendimentos referem-se a Sra. Sabrine S. Sanches que deveria ter apresentado
declaracdo em separado.

Alega que apds o recebimento da notificacdo de langcamento providenciou a entrega da
declaracdo da Sra. Sabrine S. Sanches e que agora faz-se necessério retificar sua
declaracdo de ajuste anual.

Requer, diante do exposto, seja acolhida sua impugnacao, para o fim de liberar para
retificacdo sua declaragdo de ajuste anual e, para que seja excluida desta a dependente
acima citada, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2005

OMISSAO DE RENDIMENTOS DE DEPENDENTES. Os rendimentos
recebidos pelos dependentes devem ser somados aos rendimentos
recebidos pelo titular para efeito de tributagdo na Declaracdo de Ajuste
Anual.

ESPONTANEIDADE. RETIFICACAO DA DECLARACAO DE
AJUSTE ANUAL. A solicitacdo de liberacdo para retificacdo da
declaracdo de ajuste anual ndo pode ser acatada em face da perda da
espontaneidade do contribuinte.
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Cientificado da decisdo de primeira instancia em 18/04/2012 (e-fls. 40), o sujeito
passivo interpds, em 27/04/2012 (e-fls. 41), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
deciséo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que a declaracdo de ajuste anual — DAA foi
elaborada por terceiro e este errou ao informar sua esposa como dependente e a impossibilidade
de cumprimento da deciséo por falta de condic¢des financeiras.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

O litigio recai sobre constatacdo de Omissdo de Rendimentos do Trabalho com
Vinculo e/ou sem Vinculo Empregaticio no valor de R$7.737,15.

Destaque-se que os argumentos preliminares e meritorios se confundem na peca
recursal e, dessa forma, serdo analisados em conjunto.

De pronto indique-se que no Direito Tributério, via de regra, a responsabilidade
por infracdes a legislacdo fiscal € de ordem objetiva, pois independe da vontade do agente ou
responsavel ou de sua condicdo pessoal, e desnecesséria a prova contundente pelo Fisco para seu
afastamento. Nesse sentido, cite-se o Codigo Tributario Nacional, que ao tratar da
responsabilidade por infragdes, determina em seu artigo 136:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrério, a responsabilidade por infracdes da
legislacdo tributaria independe da intengdo do agente ou do responsdvel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. (...)

O fato gerador do imposto de renda € conceituado pelo art. 43 do Cdodigo
Tributario Nacional (Lei n° 5.172, de 1966) como sendo a aquisicdo de disponibilidade
econdmica ou juridica de renda ou de proventos:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade econémica ou juridica:

1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos o0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

§ 1- A incidéncia do imposto independe da denominagdo da receita ou do rendimento,
da localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepcao.

()

A deducdo de dependentes, é prevista legalmente na Lei n® 9.250, de 1995, art.
40, inciso 111, observado o disposto nos arts. 4°, 8 3°, e 5°, pardgrafo Gnico Lei n°® 9.250, de 1995,
art. 35, A inclusdo de dependentes na Declaracdo de Ajuste Anual é facultativa. Ao incluir
dependente admitido pela legislacéo tributaria, surge para o contribuinte, titular da declaracéo,
a obrigacdo de também de declarar os bens, direitos e obrigacdes do dependente e,
principalmente, os seus rendimentos, os quais devem ser somados aos rendimentos do recebidos
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pelo titular para efeito de tributacdo na Declaracdo de Ajuste Anual. No caso, foi uma opcéo do
contribuinte ter declarado seu dependente mesmo que o contribuinte desconheca as
consequéncias dessa inclusdo, quais sejam, acrescentar na declaragdo os rendimentos auferidos
pelo mesmo.

Proprio também lembrar ao contribuinte que a ninguém é permitido alegar o
desconhecimento da lei. "Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece",
conforme o art. 3° da Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro, que nos garante a
eficdcia de nosso ordenamento juridico ao estipular a presungdo de conhecimento da lei. Em
outras palavras, o referido dispositivo traz a proibi¢do de descumprimento da lei com base em
seu desconhecimento, ou seja, traz a presuncdo de que todos nés conhecemos todas as leis e, por
isso, ndo podemos alegar o contrario para justificar condutas ilegais.

Como ja indicado corretamente pela Primeira Instancia, “No presente caso,
SABRINE SAVASTANO SANCHEZ - CPF: 215.714.568-05, incluida como dependente na
DIRPF 2006 do contribuinte, auferiu rendimentos tributéveis, no valor total de R$ 7.737,15, da
fonte pagadora: SAO PAULO GOVERNO DO ESTADO — CNPJ: 46.379.400/0001-50, conforme
Declaragdo do Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, devendo obrigatoriamente, estes
rendimentos, serem somados aos do contribuinte na apuracao da base de calculo do imposto de
renda.

Por fim, tem-se como impertinente a aceitacdo de Declaracdo Retificadora
neste momento da contenda, diante do cristalino enunciado tanto do Artigo 147 do CTN quanto
da Sumula CARF n. 33, abaixo apresentados:

Cédigo Tributario Nacional - CTN

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta & autoridade
administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispenséaveis a sua efetivacéo.

8 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do prdprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacdo do erro em que se
funde, e antes de notificado o langamento.

§ 2° Os erros contidos na declaracdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de
oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela.

Sumula CARF n° 33:

A declaracdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados
pelo contribuinte, ndo h& motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente proferida.

Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima


http://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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